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[bookmark: _heading=h.mqp5qxrjqv8v]Ficamos extremamente felizes em poder auxiliar o dia a dia da sua operação, especialmente no gerenciamento de viagens e despesas corporativas! 
[bookmark: _heading=h.iahykxco6qno]
[bookmark: _heading=h.vjxvanmzths4]INTRODUÇÃO

[bookmark: _heading=h.9xrtenlog2zd]Aqui na Paytrack, nos preocupamos em tornar as melhores práticas de gestão acessíveis e aplicáveis, para que as empresas não apenas atendam, mas superem suas necessidades e expectativas, alcançando excelentes resultados, enquanto proporcionam uma experiência positiva para seus colaboradores.
[bookmark: _heading=h.8p9q33xfc4pa]Isenção de responsabilidade: essa política é uma amostra e destina-se a fornecer diretrizes gerais. Deve ser usada apenas para referência e não leva em consideração todas as leis nacionais, federais ou locais, além disso, esta amostra não é um documento legal, mas de gestão do tema. Nem o autor, nem a Paytrack assumirão qualquer responsabilidade legal que possa surgir em razão do uso desta política. Sempre consulte seu departamento jurídico antes de finalizar suas políticas. 
[bookmark: _heading=h.gyor2o4ok9c6]Aproveite nosso modelo de acordo com a realidade da sua operação!
[image: ]

[bookmark: _heading=h.9yum0q1qahih]POLÍTICA DE USO DO CARTÃO CORPORATIVO 
[bookmark: _heading=h.25b160wwrpy]I. VISÃO GERAL
Esta Política de Uso de Cartão Corporativo estabelece as diretrizes da EMPRESA EXEMPLO S/A que serão aplicadas a todos os funcionários que receberem um cartão corporativo. 
Esta política estabelece as expectativas e procedimentos da EMPRESA EXEMPLO S/A para a emissão, aplicação, uso, proteção, pagamento e rescisão do cartão corporativo emitido para os funcionários da EMPRESA EXEMPLO S/A. 
Esta política entrará em vigor a partir de DIA de MÊS de ANO. Os titulares de cartão e seus supervisores são responsáveis ​​por garantir a adesão a esta Política de Cartão Corporativo, tomando as medidas apropriadas para minimizar os riscos de uso fraudulento ou corrupto do cartão. 
O cartão corporativo tem como objetivo permitir que os colaboradores tenham acesso a meios eficientes, flexíveis e alternativos de pagamento de despesas aprovadas.
[bookmark: _heading=h.ezid24mxbc19]II. ELEGIBILIDADE E APROVAÇÃO
1. ELEGIBILIDADE
O cartão corporativo da EMPRESA EXEMPLO S/A está disponível apenas para pessoal autorizado, nomeadamente o Diretor Executivo, o Gerente Financeiro e o Gerente de Escritório. 
Tanto o Diretor Executivo quanto o Gerente Financeiro se reservam o direito de liberar o cartão da empresa para qualquer colaborador da EMPRESA EXEMPLO S/A, dependendo das circunstâncias, documentação necessária e despesas relacionadas à empresa.

2. APROVAÇÃO
Colaboradores elegíveis designados pela EMPRESA EXEMPLO S/A devem entrar em contato com NOME DO RESPONSÁVEL, que cuidará de todas as providências para a obtenção de cartões corporativos. 
Os colaboradores que desejam obter um cartão corporativo podem enviar uma solicitação por escrito que inclua as seguintes informações: nome completo do solicitante a serem exibidos no cartão, cargo do solicitante e justificativa para a emissão. 
[bookmark: _heading=h.xw1r35qiai0z]III. PROCEDIMENTOS E POLÍTICA 
A. USO E RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS
O colaborador concorda em cumprir todas as políticas e procedimentos aplicáveis ​​da EMPRESA EXEMPLO S/A e esta Política de Cartão Corporativo. O cartão corporativo deve ser usado EXCLUSIVAMENTE para despesas corporativas, não para despesas pessoais. 
O titular do cartão é responsável por garantir que as compras com cartão corporativo estejam dentro do orçamento e devidamente aprovadas. 
A EMPRESA EXEMPLO S/A pagará o saldo total até a data de vencimento do pagamento de cada mês para cada cobrança aprovada pela empresa pelo titular do cartão.
B. LIMITES DE GASTOS
O limite de gastos será definido caso a caso pelo(s) agente(s) apropriado(s) na EMPRESA EXEMPLO S/A. 
O limite de gastos será determinado pela EMPRESA EXEMPLO S/A com base na necessidade e no orçamento.

C. PERFIS DE GASTOS ALTERNATIVOS
EMPRESA EXEMPLO S/A terá perfis de gastos alternativos para determinados cargos na empresa. 
Os termos para esses perfis de gastos são os seguintes:
[Inserir termos de perfis de gastos]
D. RECEITAS E RELATÓRIOS DE DESPESAS
Os titulares de cartão devem manter a prova física de cada transação com o cartão corporativo e fornecer um recibo detalhado quando possível. 
O não fornecimento de recibos ou explicações confiáveis ​​para quaisquer transações pode resultar em débito no salário do Titular, perda do direito de reembolso e outras medidas disciplinares. 
Transações confiáveis ​​devem conter as seguintes informações quando apropriado: 
· data de compra
· nome e endereço do fornecedor
· quantidade
· preço unitário
· total geral de despesas. 
· Quando aplicável, uma anotação por escrito deve complementar os recibos com as seguintes informações: o objeto social e os nomes das pessoas presentes, incluindo seus títulos profissionais ou afiliação. 

As despesas devem ser apresentadas no prazo de XX dias a partir do momento em que a despesa foi incorrida.
E. VIOLAÇÕES E CONSEQUÊNCIAS DO CARTÃO
As violações de cartão podem incluir, mas não estão limitadas a:
· Obter adiantamentos em dinheiro ou outras despesas além daquelas incorridas pelo funcionário designado no cartão;
· Cobrar transações pessoais no cartão corporativo;
· Permitir que usuários não autorizados usem o cartão corporativo;
· Exceder o limite de gastos do cartão;
· Não devolver imediatamente o cartão corporativo quando o titular do cartão for transferido, rescindido ou quaisquer termos determinados pela EMPRESA EXEMPLO S/A.
Além disso:
· As transações do titular do cartão serão examinadas para garantir a conformidade com esta política;
· Infrações das condições desta política ou de qualquer política da EMPRESA EXEMPLO S/A que possa se aplicar a esta política de cartão corporativo podem resultar no cancelamento do cartão e na retirada dos privilégios do cartão corporativo;
· A violação desta política pode resultar em imposição de medidas disciplinares contra o funcionário, incluindo demissão, podendo ser por justa causa;
· Em todos os casos de violação, a EMPRESA EXEMPLO S/A considerará os fatos e circunstâncias de cada incidente e tomará as medidas consideradas apropriadas; 
· Auditorias internas e externas de compras de titulares de cartão podem ser realizadas periodicamente, a critério da EMPRESA EXEMPLO S/A.
F. PROPRIEDADE E CANCELAMENTO DO CARTÃO
O cartão corporativo não pode ser transferido, atribuído ou usado por qualquer pessoa que não seja o titular do cartão designado. 
O titular do cartão é responsável por todas as atividades no cartão corporativo. 
A EMPRESA EXEMPLO S/A pode suspender ou cancelar os privilégios do titular do cartão a qualquer momento,  por qualquer motivo. 
O titular do cartão perderá o cartão corporativo mediante solicitação à EMPRESA EXEMPLO S/A ou a qualquer agente autorizado do emissor do cartão. 
O cartão corporativo será devolvido a EMPRESA EXEMPLO S/A após qualquer notificação de demissão e o titular do cartão deverá conciliar todas as despesas no cartão corporativo desde o último extrato. 
G. PROCEDIMENTOS PARA CONTESTAÇÃO E AJUSTE DE TRANSAÇÕES
É responsabilidade do titular do cartão acompanhar quaisquer cobranças, devoluções ou ajustes incorretos para garantir que a despesa adequada seja dada em extratos subsequentes. 
As transações contestadas devem ser resolvidas com o emissor do cartão e o banco pelo titular do cartão. 
O titular do cartão deve notificar o banco imediatamente para resolução e o agente apropriado em EMPRESA EXEMPLO S/A também deve ser informado. 
H. PROTEÇÃO DO CARTÃO CORPORATIVO
Cartões perdidos ou roubados devem ser relatados imediatamente ao agente responsável da EMPRESA EXEMPLO S/A. 

O agente apropriado deve ser notificado dentro de XX dias úteis desta atividade ou no caso de perda ou roubo durante a realização de negócios no exterior deve ser notificado dentro de XX dias úteis após o retorno ao local oficial de negócios.
I. SEGURANÇA
Os cartões recém-emitidos devem ser assinados imediatamente pelo titular do cartão após o recebimento. 
Ao usar o cartão para transações online, deve-se tomar cuidado para que o site utilize tecnologia de criptografia reconhecida como segura.
Os números de cartão não devem ser salvos ou armazenados em contas online. 
Quando o cartão corporativo expirar e/ou o titular do cartão tiver recebido um novo cartão corporativo, o titular do cartão deve [Inserir boas práticas definidas pela empresa].
J. INFORMAÇÕES DE CONTATO
Para quaisquer problemas, comentários ou perguntas sobre esta Política de Cartão Corporativo, entre em contato com [Inserir nome do gerente financeiro] em [Inserir detalhes de contato].
IV. CONDIÇÕES DE USO
· A EMPRESA EXEMPLO S/A reserva-se o direito de liberar e retirar o cartão a qualquer momento, com ou sem justa causa.
· O cartão deve ser usado apenas para despesas relacionadas à empresa e para fins relacionados aos compromissos de trabalho do funcionário.
· Um colaborador em posse do cartão da empresa deve assumir total responsabilidade por todas as compras feitas no cartão.
· Um colaborador em posse do cartão está proibido de dar/emprestar o cartão a indivíduos e/ou colaboradores não autorizados, incluindo colegas da EMPRESA EXEMPLO S/A.
· Os colaboradores que são obrigados a participar de viagens de negócios podem usar o cartão da empresa para hospedagem, transporte e/ou refeições, desde que cada compra esteja de acordo com a política de viagens da empresa.
· O cartão corporativo não pode ser usado para despesas pessoais.
· EMPRESA EXEMPLO S/A e seus Gerentes e/ou Diretores reservam-se o direito de consultar extratos mensais do cartão, independentemente de qualquer autorização, com ou sem justa causa.
· Cada transação realizada com o cartão da empresa deve ser informada ao departamento financeiro dentro de XX horas/dias.
· A violação desta política pode levar a ações disciplinares, incluindo demissão, como informado nos itens E e F.
[bookmark: _heading=h.g21wzckckkfb]V. TRANSAÇÕES CONTESTADAS
[bookmark: _heading=h.g270kmstl12z]No caso de um colaborador contestar uma cobrança feita no cartão da empresa enquanto estiver em sua posse, o problema deve ser levado à atenção da administração imediatamente. 
[bookmark: _heading=h.wh1ort1s54hv]Todas as transações contestadas devem ser resolvidas pelo fornecedor, departamento financeiro e banco. 
[bookmark: _heading=h.9boynxzi03qj]É de responsabilidade do titular do cartão obter e arquivar todos os comprovantes de pagamento junto ao departamento financeiro.
[bookmark: _heading=h.xevmmnd6uo69]VI. AÇÃO DISCIPLINAR
Se um funcionário violar os termos e condições desta política, ele estará sujeito a medidas disciplinares, incluindo demissão, inclusive por justa causa. As violações desta política incluem:
· Usar o cartão da empresa para despesas pessoais, ilegais e/ou não autorizadas.
· Dar o cartão da empresa para pessoa não autorizada. 
· Não apresentar relatório de despesas em tempo hábil.
Cada violação deve ser minuciosamente investigada pelo departamento financeiro e pelo departamento de recursos humanos (RH).
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